
Isonomia levará  
militar à Justiça 

O provável parecer con- 
trário do consultor geral da 
República, Saulo Ramos 
(esperado para o fim de 
abril), à concessão da iso- 
nomia de vencimentos en- 
tre os ministros do STM e 
os oficiais-generais de qua- 
tro estrelas das Forças Ar- 
madas, levará os cerca de 
10 mil militares que reque- 
reram o direito a entrar 
com manda do de seguran- 
ça na Justiça. A comissão 
coordenadora do movimen- 
to pró-isonomia, informou 
que seus advogados já têm 
preparada a ação compe- 
tente que encaminhará ao 
STF, caso o procurador não 
reconheça este direito, que 
os militares julgam líquido 
e certo.

Os militares da Marinha, 
Exército e Aeronáutica (a 
maioria do Exército), que 
requereram o pagamento 
da isonomia, reconhecem 
que a lei nº 7.723. de 6 de ja- 
neiro, anula a equiparação 
dos vencimentos dos mili- 
tares (quatro estreias) aos 
ministros do STM, mas não 
abrem mão do pagamento 
das diferenças referentes 
ao período de 6 de outubro 
de 1988 — data em que re- 
troage o pagamento dos 
ministros do STM—a 6 de 
janeiro do corrente. Nesta 
data, de acordo com a lei, é 
anulada a isonomia. Segun- 
do cálculos, feitos pela co- 
missão pró-isonomia, os 
militares teriam, pelo me- 
nos, 35 por cento de aumen- 
to imediato nos seus venci- 
mentos.

Segundo opinião do te-

nente da Aeronáutica Hei- 
tor Vianna Filho, enquanto 
a lei nº 7.723 (6/1/89), rea- 
justou os vencimentos-base  
dos ministros do STM, a con- 

tar de 6 de outubro do  
ano passado, o artigo 70 
dessa mesma lei anulava  
um dispositivo da Lei de 
remuneração dos Milita- 
res, que propiciava isono- 
mia entre o soldo do 
almirante-de-esquadra e os 
vencimentos-base dos mi- 
nistros do STM. Para Vian- 
na Filho, “além do fato, cu- 
rioso, para não dizer provo- 
cativo, criou-se uma situa- 
ção ilegal (ou seja), a iso- 
nomia é revogada na data 
da publicação da lei em 
questão”.

Fontes militares da área 
da Presidência da Repúbli- 
ca, presentes ontem à sole- 
nidade de posse do general 
Décio Barbosa na chefia do 
DMB, afirmaram que a 
Consultoria Geral da Repú- 
blica dará parecer negati- 
vo á reivindicação dos mili- 
tares. Os ministros milita- 
res, embora não sejam con- 
tra a concessão desse direi- 
to, apelam para o espirito 
de sacrifício dos militares, 
argumentando que o país 
passa por sérias dificulda- 
des econômicas, e que os 
cofres da União estão va- 
zios. Caso os requerentes 
vençam na Justiça, a área 
econômica do Governo vai 
propor o pagamento par- 
celado das diferenças atra- 
sadas, dividindo as parce- 
las mensais (correspon- 
dente aos três meses) em 
três pagamentos.


